
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.28.901. DE 1 1 DE MARCO DE 2o2o

LUIZ FERNANDO AMANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRTBUTÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9149, DE 13 DE
MARÇO DE 20]9, ART. I". , /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
OPERAÇÃO DE CKEníTO JUNTO A CEF - FTNiSA (FnqANcIAMENTO À iNF. E AO SANEAMENTO)
PARA COBERTURA DE DESPESAS COM CONSTRUÇÃO DE COBERTURA E VESTIÁRIOS DA
ARQUiBANCAOA DA PISCINA DO CECE Di{. NÍCOLTNO DE LUCA. SC. 755.442 - PROCESSO
28.400-8/2o19

REF. SOLICITAÇÃO 308 - UNIDADE DE GESTÃO DE ESPORTE E LAZER

DECRETA

4RT. ]" - FACA ABERTO N0 ORÇAMENTO DO UUNÍCfPiO, UM CRÉDITO ADiC]0NAI
SUPLEN'TENTAR DE RS 38}.201.50 (TREZENTOS E OITENTA E UM MIL DUZENTOS E UM REAIS E
CINQUENTA CENTAvos) NA(s) NOTAÇÃO(ÕES)

23.0i .27.81 2.0192.] 545 CONSTRUCÀO E AMPLiACÃO DOS COMPLEXOS EDUCACIONAIS CULTUF
4.4.90.51 .OO OBRAS E INSTALACÕES

8022 FINISA/VEÍCULOS/PROJETOS/INFAESTRUTURA/LEI 9 149/19

RS 381.201,50

TOTAL....RS 381.201,50

ART. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRAJA O ART. I' FAR-SE-A COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $ 1', INCISO IV DA LEI FEDERAL N. 4.320/64 -.
/

ART.3 ESTE DECRETO !NTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO

Página



PREFEITU

JOSÉ ÁNTONIQ PAmMOSCHI

CiESTOR nA UNínNnE nl GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE (»!STÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA l)O
MUN[C[P[O DE JUNDIA[, AO(S) ONZE DIA(S) DO MÊS DE N]ARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS /

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL


